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JUSTIFICATIVA

A presermaço do meio ambiente de forma

a promover o desenvolvimento suStentável, Vão conveniente 'a

manutenç'ão e elevaç .ão da qualidade de vida presente e futura

é meta da qual n'ão devemos nos desviar. Esta p • eocupaço com

o componente ambiental é elemento que deve estar sempre

presente em . todas as atividades privadas e, principalmente,

em todas	 as medidas	 que	 resultem da	 dinâmica	 da

administraç'ão

-
Danos	 irreversíveis	 sao,

cumulativamente, provocados ao meio ambiente através de

atividades inadequadamente desempenhadas e/ou fiscalizadas.

A contaminaç'ão de rios, represas e c6rregos por 61eo e

graxas provenientes do exercício da prestaço de um serviço

necessário para o fluente desenrolar das atividades da

comunidade, n'ão pode,apesar de tal, justificar-se.

A medida proposta pelo presente projeto

de lei tem par objetivo sanar efeitos Vão prejudiciais ao

meio, com a obrigatoriedade de implantaç'ão de dispositivo

que elimine prováveis contaminaçes.

Tendo em conta a dimens'ão dos efeitos da

proposta ora apresentada na preservaç'ão do meio ambiente,

conto com a apromaç'ão dos nobres pares.
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